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ESTADO DE GOIAS 
JUSTIÇA ELEITORAL 

PODER JUDICIÁRIO 

E Goiânia, 

  

O Desembargador RENATO COELHO, Presidente 

do Tribunal Regional Eleitoral do Estado 
"Goiás, no uso de suas atribuições legais 

e, tendo em vista o que resolveu o Egré- 
gio Tribunal, em sua sessão de ontem, 

BESOLI E: | 
Designar o Sr. ABEL EVANGELISTA DE LIMA, 

Escrivão vitalício do Cartório de Pemília, órfãos Su- 
cossões da Comarca de MOSSAM 

   

    IOSSÂMEDES, para exercer as fun 
ções de Eserivão Eleitoral da referida Zona, em subs tá - 

tuição mo Sre AUGUSTO BE HO 

"mais de dois (2) anoss 

CUMPRA-SE, ANOTE-SE E PUBLIQUE-SE, 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIQ 

NAL ELEITORAL DO ESTADO DE GOIAS, em Goiânia, dos 2 de 
jun ho de 1o9Tle 

    

       


